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SALA DAS SESSÕES, FEVEREIRO DE 199022 DE
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1‘RpÍl LO^AíOSTO^PFNINÃ

PRESIDENTE

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO, conó-cdz^ndo o que. conifa do Pkoc.z!>ao nÇ 0351 /90—06 - RzZíoa
Me.n&ageni n<? 01/90; uAando da c.ompe^.ncÃa qaz Zhe. z zon^znÁjda no A/oCcgo

IXeni XIII do Eitaiuto da. UFES & dz con^oAmédadz can o Anicgo 
do mziriio díploira £zga£,

AaiofoizaJt a zoncz&óão do TZtaCo dz Pno^ZÁéoA. Emz^íto ao 
zzn^z JOÃO JOSt CÃNVIVO DA SILVA.


